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SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

BJET OO: 
Registro de preços para eventual aquisição de Material de consumo Odontológico, para atender as necessidade 
do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27  Jan  2014. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 62  VOLUME 

No dia dois do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, procedemos à abertura do 

Volume VI, do Processo Administrativo ng 64583.003672/2024-21, iniciando-se com a folha N°  11C04 .  

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 

Juliana Ferreira  da  Silva —3 ° SGT  

Auxiliar da Salc do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024 

Processo Administrativo n° 64583.003672/2024-21 

Apêndice do anexo I- Estudo Técnico Preliminar 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.003672/2024-21 

2. Descrição da necessidade 

2.1 Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO  destinado ao Hospital 
Militar de Área do Recife, e as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o 
caso) - GRUPO DE COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS - GCALC. 

2.2 As quantidades informadas no Documento de Formalização da Demanda, anexo a este Estudo 
Preliminar, serão suficientes para atender as demandas deste Hospital Militar de  Area.  

3. Área requisitante 

Área Requisitante Responsável 	
. 

Clínica Odontológica do Hospital Militar de 
Área de Recife (LIMAR) 

Magno Vergilio Faria — TC 

4. Descrição dos requisitos da contratação 

4.1 A contratação de empresas para a aquisição do material de MATERIAL ODONTOLÓGICO 
deverá obedecer o disposto na Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como no 
Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. Serão descritos no Termo de Referência e no Edital 
os requisitos e especificações técnicas do material, de modo que facilite a escolha das propostas que 
atendam tais especificações, visando a economicidade na aquisição. 

4.2 A escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 
14.133/21. 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

0Mik, 
JaTiina Ferreira da Silva —  Sgt  

Auxiliar da  Sale  
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4.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de suste 	ilitkide'-tx• 
cuidados com o meio ambiente. Quanto a sustentabilidade, serão mantidos as seguintes&medidas: 
proteção à segurança à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, dos pacientes e daqueles que 
exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma 
Regulamentadora NR32JABNT. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada à 
prestação de assistência à saúde da população e todas as ações de promoção, recuperação, 
assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de complexidade, obedecendo às 
disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem 
como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, 
incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos 
econômicos. Serão observados os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos 
resíduos de serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança, de acordo com as normas da 
ABNT - NBR 12810 e a inspeção dos coletores transportadores de resíduos de serviço de saúde. 

4.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATÁLOGO DE MATERIAL 
(CATMAT). 

5. Levantamento de mercado 

5.1 Para o levantamento dos Preços de Referência, deverão ser utilizados os parâmetros dispostos 
na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmente o  
Art.  4 que trata dos Critérios,  Art.  5 que trata dos parâmetros e  Art.  6 que trata de Metodologia. 
Na formação dos preços de referência deverão ser pesquisados os valores contidos no endereço 
eletrônico http://paineldepreços.planejamento.gov.br., devendo ser observadas as atas das 
contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando possíveis discrepâncias e 
exageros, desconsiderando os valores inexequíveis e os excessivamente elevados, tudo a cargo do 
órgão gerenciador. A pesquisa realizada alcançou a economicidade/razoabilidade da contratação, 
conforme a realidade dos preços praticados no mercado. 

6. Descrição da solução como um todo 

Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços (Pregão) para 
possível aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICO, classificados como 
bens comuns, por um período de 12 meses, sendo prorrogável na forma do  art.  84, da Lei n° 
14.133/21. 

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

7.1 A estimativa dos quantitativos a serem contratados, foram concebidos em função do consumo e 
provável utilização, obtido a partir da série histórica do consumo de material odontológico no 
SIMATEXJSISCOFIS do ano anterior, além de redimensionamento das quantidades de alguns 
itens, fornecidos pela CLÍNICA ODONTOLÓGICA, devido à chegada/saída de nov s 
profissionais aumentando/diminuindo a demanda e aquisição de novos equipamentos no âmbito 
deste nosocômio. 	 Zd\\NN, 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 	 uli a Ferreira da Silva -  3"  Sgt  

Atualização: maio/2023 
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7.3 Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme  Doc  
Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do valor da contratação 

O valor estimado da contratação é de R$ 1.486.243,28 (um milhão, quatrocentos e oitenta e seis mil, 
duzentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos). 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

9.1 Deverá ocorrer o parcelamento do Objeto, tendo em vista a aquisição ocorrerá de acordo com a 
demanda de atendimento aos usuários do SAMMED/FUSEX/PASS da clínica odontológica do 
hospital. 

9.2 0 material de consumo odontológico, deverá ser adquiridos através de Empenhos Ordinários, 
com a utilização dos preços contratados através dos Registros de Preços adjudicados junto às 
Empresas que vencerem o Pregão. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

11.1 Por se tratar de material de consumo odontológico, o planejamento das aquisições foi 
baseado nas demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes às 
entradas e saídas registradas no mesmo. O estudo das demandas anteriores crescem de importância 
na medida em que se deseja evitar, no processo de aquisição, o exagero dos quantitativos na 
composição do Pregão. 

11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa n° 1 da 
SECETARIA DE GESTÃO (SEGES) / 2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, a 
Instrução Normativa acima referenciada. 

12. Resultados pretendidos 

12.1 Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídica, com o 
cumprimento de normas de gestão pública, para a aquisição pelo menor preço e disponibilização 
dos insumos necessários o pleno desempenho das atividades dos cirurgiões-dentistas da Clínica 
Odontológica do HMAR nos cuidados prestado aos usuários do SAMMED/FUSEX/PASS. Essa 
contratação é necessária e essencial, e a falta do material acarretará na paralisação de diversas 
atividades, prejudicando o atendimento ao usuário, atividade finalística desta organização militar de 
saúde. Destarte, evita-se o encaminhamento dos pacientes para Organizações Civis de Saúde (OCS) 
ou Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) a custos muito superiores aos praticados pelo 
SAMMED/FUSEX/PASS, beneficiando não só o sistema de saúde do Exército Brasileiro, como 
também o usuário, que arcará com valores muito menores quando da utilização dos serviços de 
saúde neste nosocômio. 

12.2 	Pretendemos obter como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresas, no 
período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período (conforme  Art.  84 da Lei 
14.133/21), fornecer, mediante compra por Registro de Preço. 

,tt 
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13. Providências a serem adotadas 
Ir— 	 .0  
«C).:,'  

".. r. .1 

Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual ou adequação do ambiente da organização, uma vez que possuímos profissionais 
capacitados, bem como a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), direcionada 
inteiramente para a contratação e acompanhamento de todo o processo administrativo. 

14. Possíveis impactos ambientais 

14.1 Deverão ser seguidas as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, 
elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, integrantes da 
CGU/AGU. 

14.2 Com a finalidade de evitar quaisquer impactos ambientais ou danos à saúde dos pacientes e/ou 
profissionais da área hospitalar, executamos os procedimentos exigíveis para coleta interna dos 
possíveis resíduos dos serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança, de acordo com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como, os requisitos mínimos 
de inspeção dos coletores transportadores de resíduos dos serviços de saúde. 

17. Responsáveis pelas pesquisas de preços 

Os seguintes militares realizaram a pesquisa de preço: Ana Paula de Souto Tozi, portadora do CPF 
077.779-887-51; Simone Raquel Pontes Lopes Xavier, portadora de do CPF 036.392.954-12;  Diego  
de Oliveira Gomes, portador do CPF 034.339.704-83; Leonardo Miguel Madeira Silva, portador do 
CPF 061.435.314-98;  Thais  de Castro e Silva, portadora do CPF 002.881.042-26; Lenise Dalma da 
Silva Nascimento, portadora do CPF 090.903.704-39. 

16. Declaração de viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

16.1 Justificativa da viabilidade 

Ao considerar as informações do conjunto de pesquisas realizadas, baseadas nas soluções 
concebidas, aspectos econômicos e qualitativos registrados ao longo do Estudo Técnico Preliminar, 
declaramos que é viável prosseguirmos com o Processo Licitatório. 

17. Responsáveis 

liana erreira da Silva —3"  Sgt  

Auxiliar da  Sale  
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MAGNO V1 RGILIQ WARIA - TC 
Chefe da Clínica Odontológic do Ho ital Militar de Área de Recife  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO II— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024 

Processo Administrativo n° 64583.003672/2024-21 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 
563, Boa Vista, Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado(a) p 

elo(a) 	 (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	de 202..., publica 
da no 	de 	de 	 de 	, portador da matrícula funcional n° 	„ consideran 
do o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrÔnica, para REGISTRO 
DE PREÇOS no 	/202..., publicada no 	de 	/  /202 	, processo administrativo n.° 
	, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), aten 
dendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas const 
antes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 202 
3, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
material de consumo odontológico do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), especif 
icado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n° 09/2024, que é parte integ 
rante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independen 
temente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que s 
eguem: 

Item d 
o 

IR 

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Marca 

(se exigida no 
edital)  

Modelo 
(se exigido no  edit  

al)  

Unidade QuantidadeM 
áxima 

Quantida 
de Mínim 

a 

Valor Un Prazo garant 
ia ou validad 

e 
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2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços  con  0  co  
mo anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE — HMAR. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federa 
I, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requis 
itos: 

	

4.1.1. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

	

4.1.2. 	demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valor 
es praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. 
necedor.  

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do for 

4.2. 	A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceit 
ação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 	0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenci 
amento. 

4.3. 	Após a autorização do órgão ou dà entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obs 
ervado o prazo de vigência da ata. 

4.4. 	O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não particip 
ante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal 
de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. 	0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha  qua  
ntitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidad 
e, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que a 
derirem à ata de registro de preços. 

4.8. 	Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospit 
alar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita 
ao limite previsto no item 4.7. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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4.9. 	A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administr o  Pú 	rt, 177 
a estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências volu 
o ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execIdío desc 
entralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços regist 
rados com os valores praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RES 
ERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do  prim  
eiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual p 
eríodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabel 
ecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indi 
cação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão o 
u pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de em 
penho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

	

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no pra 
zo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, ob 
servado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas a 
s seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

5.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, deven 
do ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo  in  
ferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos  limit  

es dela; 

	

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos forn 
ecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do a 
djudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de  re  
serva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaretnj 
uzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantivererKt 
proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ite 
m 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes r 
emanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no praz 
o e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preç 
os nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PN 
CP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classi 
ficado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na  Le  
i n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual períod 
o, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada  dent  
ro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibiliz 
ada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõ 
es estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: 
Origem da referência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Adm 
inistração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classifi 
cação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual  at  
ualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescen 
tes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  co  
m vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forn 
ecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçã 
o de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi 
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de I 
icitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de  event  
ual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das o  
bras  ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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xecução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput tfe)ad9NAIUFA, 
24 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.1.  

	

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviablem 	1,4:0A1  

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em d(&ktrrên

, 

 ia

. 

 ;

de 

 

	

i9 	r) 

	

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

	

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláus 
ula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 1 
4.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme crité 
rios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para ne 
gociar a redução do preço registrado. 

	

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fo 
rnecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaç  
ão  de penalidades administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedor 
es do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir se  
us  preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiver  
am  seu registro cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora  pro  
cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos  ór  

gãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preç 
os para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vi 
stas à alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornec 
edor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor req 
uerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superve 
niente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã 
o, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade d 
o preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
nviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciador 
a e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancela 
mento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
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n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do itikn 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de cl 
assificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispos 
to no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora  pro  
cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará a 
s medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi 
lize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pratica 
dos pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades q 
ue tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva  alter  
ação do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observ  
ado  o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 	O remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

	

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende c 
ontratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou enti 
dade não participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, 
de 2023. 

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitad 
o, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participa 
nte, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantit 
ativos informados. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de  pr  
ecos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecime 
nto decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entid 
ade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 
item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do  re  
manejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGI 
STRADOS 

	

9.1. 	O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificad 
o; 

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabel 
ecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14. 
133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput d 
o  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultr 
apasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do  re  
gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeit 
os da sanção. 

	

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado p  
or  despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

	

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade geren 
ciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a orde 
m de classificação. 

	

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em d 
eterminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mer 
cado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 2 
7, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidade 
s estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no  re  
gistro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadam 
ente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descu 
mprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações d 

os órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a a 
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plicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). ASSNATMA 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
as ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento  pa  
ra cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e rece 
bimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais c 
ondições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contra 
tação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de s 
ua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) regi 
strado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os ite 
ns com preços iguais ao adjudicatário: 

Item do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor Un Prazo garantia c 
u validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua  prop  
osta original: 

Item do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor Un Prazo garantia c 
u validade 

-"C 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 	 Julian 	eira da Silv

WI
^a — 3°  Sgt  

Atualização: maio/2023 
	

Auxiliar da  Sale  

Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



"4- 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024': 

AP 

MINISTÉRIO DA DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024 

Processo Administrativo n° 64583.003672/2024-21 

ANEXO  III  - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a 
serem observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3- FABRICANTE: 	 REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
4- REGISTRO ANVISA: 
5— APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( 	) Sim 	 ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de 
validade e de esterilização):( ) Completa 	 ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de 
abrir): ( ) Sim 	( ) Não 
6.3 - Selagem / Integridade: 	( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item 
abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim 	( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos 
aos pacientes e ou usuários, baseados na RDC-36 e  NR-32 

Sim 	 Não 	  
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do 
insumo/produto em caso de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim 	 Não 	  
8 - AMOSTRAS PARA O TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada 
avaliação de no mínimo 72 horas):( ) Sim 	 ( )Não 
9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 
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( ) Favorável 

( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR O PARECER: 

Setor do teste: 

Data:  

Responsável pelo parecer: 	  

(assinar e carimbar) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 

(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei ng 

14.133/21 para aquisições e serviços comuns. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 

elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os 

requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação especffical. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 

eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 

mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de 

assessoramento jurídico. 

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as 

contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das 

questões orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última 

seção abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas 

pré-definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 

Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 

suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 

complementação da instrução. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  

cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br  

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do 

plenamente a local do 
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CS, 

exigência? procestb e 
que foi ai:intliA : 
a exigênci&.: 	o . 

/ fis. / SEI ) 
Houve abertura de processo administrativo?2  Sim 

 

Foi adotada 	a forma eletrônica 	para o 	processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, 
houve a devida justificativar 

Sim 

23 
A 	autoridade 	competente 	designou 	os 	agentes 
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 
essenciais à contrataçãor 

Sim 

Foi 	certificado 	o 	atendimento 	do 	princípio 	da 
segregação de funções?' 

Sim 
'1 

Consta documento de formalização de demanda?' Sim AO 
Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?' 

Sim . 

. 
Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?' 

rsim 

Há Estudo Técnico Preliminar?' Sim 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 
a 	estimativa 	do 	valor, 	a 	manifestação 	sobre 	o 
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação?' 

Sim 

O (() 

Há Análise de Riscos?" Sim 

Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?' 

Não se aplica 

Houve 	manifestação justificando 	as exigências 	de 

práticas e/ou 	critérios de sustentabilidade ou sua 
dispensa no caso concreto?' 

Sim 

-- 
Há termo de referência?' Sim 

j, 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
atendimento das regras e procedimentos da IN ME 
81/2O22?' 

Sim 

43 
Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia- 
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou 	houve justificativa para sua não 

utilização?16  

Sim 

571-4 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, 	foram 	justificadas 	e 	destacadas  

visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, 	além 	de 	outros 	instrumentos 	de 

Sim 

39 
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FOLM: 

planejamento da Administração?" .. 

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 

da contratação, descrição da solução, requisitos da 

contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 

critérios de medição e de pagamento, forma de 
seleção 	do 	fornecedor, 	estimativas 	do 	valor 	da 
contratação e, não se tratando de registro de preços, 

adequação orçamentária? ' 

Sim • 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou econômica, elas foram justificadas no processo'? 

Não se aplica 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 
técnica, elas são específicas e objetivas? 

Não se aplica 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou 	econômica 	e 	o 	objeto 	licitatório 	refira-se 	a 
contratações 	para: 	a) 	entrega 	imediata; 	b) 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 
do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 

atualizado anualmente), houve justificativa para não 

dispensá-las?' 

Não se aplica 	i  

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 

à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n2 

12.527, de 18 de novembro de 2011? 21 

Sim 

1 4- 

Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 

instrumentos 	contratuais 	da 	Advocacia-Geral 	da 

União, 	com 	eventuais 	alterações 	destacadas 	e 

justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

pad ronização?' 

Sim 

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 23  Sim 

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

consta do edital da licitação? 24  

Não se aplica 

Foi 	utilizado 	modelo 	padronizado 	de 	edital 	ou 

justificada sua não utilização?' 

Sim 
,- 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e 

entidades 	equiparadas 	ou 	foi 	justificada 	a 	não 

exclusividade? 

Sim 

t:2 3  

Foi 	mantida 	no 	edital 	cláusula 	com 	índice 	de 

reajustamento de preços, com data-base vinculada à  

data do orçamento estimado? 26  

Sim 

Caso 	tenha 	sido 	vedada 	a 	participação 	de 

cooperativas, consta justificativa nos autos? 27  

Não se aplica 

, 
\ 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 

consta justificativa nos autos? 28  

-s-trii— 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 

Atualização: Dezembro/2022 

c*, 



M 

" 
FOLHA: 	----- -C."? 

rn 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do ' 
local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta orçamento estimado com as composições 

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?" 

sim 
? 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação está compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, 	observadas a 	potencial 	economia 	de 
escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto? 3°  

sim 

5,1 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 

base em pelo menos três preços ou houve justificativa 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

competente para a hipótese excepcional em que não 

for respeitado referido número mínimo? 31  

sim 

5 1 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base  

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 
que o valor estimado não é superior à mediana do 

item nos sistemas consultados? 32  

—gm-4 	— 

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 

do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) 

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento;  III  - caracterização 
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do 

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 

utilizada, 	em 	especial 	para 	a 	desconsideração 	de 

valores 	inconsistentes, 	inexequíveis 	ou 

excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 

de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 
dão 	suporte; 	e 	VIII 	- justificativa 	da 	escolha 	dos 

fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 
dispõe o inciso  Iv  do  art.  52  da IN Seges 65/2021? 33  

sim 

S-11  

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública, 	ou 

justificada 	a 	impossibilidade 	de 	utilização 	dessas 

sim 

,,...., 
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fontes? 34  

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 
similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública 	e 	já 
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 

devida justificativa para a utilização excepcional de 

preços de contratação concluída há mais de um ano?' 

Sim 
., 

51 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado o número mínimo de consulta a três  
fornecedores ou foram instruídos os autos com as 

devidas justificativas? 36  

Sim 

CZ 	il 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 
fornecedores, 	foi 	certificada 	a 	observância 	de 	os 
orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 
meses 	de 	antecedência 	da 	data 	prevista 	para 
divulgação do edital ou certificado que haverá a 
devida atualização caso ultrapassado esse prazo?" 

Sim 

51111 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que que o prazo de resposta concedido foi  
compatível 	com 	a 	complexidade 	do 	objeto 	da 
licitação?' 

Sim 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição 

do objeto, 	valor 	unitário 	e total; 	b) 	número 	do 

Cadastro de Pessoa 	Física - CPF ou do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 

endereços físico e eletrônico e telefone de contato; d) 
data de emissão; e e) nome completo e identificação 

do responsável?' 

,sim 

IA 

, 
Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que a consulta conteve informação das 

características da contratação contidas no  art.  42  da IN 

Seges 65/2021, com vistas à melhor caracterização 

das condições comerciais praticadas para o objeto a 

ser contratado?4°  

Sim 

Pi'  1 

Caso 	realizada 	pesquisa direta com fornecedores, 

consta dos autos a relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta 

à solicitação feitar 

Sim 
84' 'L  I 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitaçãor 

Sim 
F3G 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

observância do  art.  32  do Decreto 10.193/19?43 

Sim 
4  

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

No se aplica 
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3.VMTUNA 

FOLHA: 

ARE  

estimativa do 	impacto 	orçamentário-financeiro 	e 
 

declaração sobre 	adequação 	orçamentária 	e 
financeira? 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISICÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 
que foi atendida 

a exigência (doc. 
/ fls. / SEI  etc.)  

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 

certificado que não se enquadra como bem de luxo?" 

Sim 
‹i 	lif  

Foi 	certificado 	que 	a 	aquisição 	e 	pagamento 
observarão 	condições 	semelhantes 	às 	do 	setor 
privado ou houve justificativa para não observância 
dessas condições?" 

Sim 

q 5 1  

Há justificativa para não utilização de sistema de 
registro de preços?" 

Não se aplica 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 

ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 
utilização 	prováveis, 	com 	base 	em 	técnica 
adequadar 

Sim 
, 

W.0  

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 
padronização?" 

Sim 

S 'Yq 
Há manifestação sobre o atendimento do princípio do 

parcelamento?5°  

Sim 

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens 

de 	natureza 	divisível, 	com 	valor 	superior 	a 

R$80.000,00, 	foi 	prevista 	a 	cota 	reservada 	ou 

justificada sua não previsão? 

Não se aplica 

No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo 

destinado 	à 	cota 	procurou 	observar 	o 	limite 

percentual de até 25% do total, independentemente 

do valor da cota? 

Não se aplica 

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa 

estimada com a prevista nas leis orçamentáriasrl 

Sim 
?Li 3 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?' 
i Sim 

	
i 

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta 

justificativa para a indicação?" 

,Não se aplica 

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 
foi indicada a existência de processo administrativo 

em que esteja comprovado que não atendem às 
necessidades da Administração?" 

, Não se aplica 	' 

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção 

pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais 

Sim 
(1‘ 
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alternativas, como a locação de bens?' 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 
/ fls. / SEI  etc.)  

SERVICOS EM GERAL 

Houve 	manifestação 	quanto 	à 	observância 	do 
princípio da padronização?' 

Não se aplica 

Houve 	manifestação 	quanto 	à 	observância 	do 
princípio do parcelamento?' 

Não se aplica 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?" 

Não se aplica 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 

enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade?" 

Não se aplica 

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 

técnica, o edital definiu o local da realização dos 

serviços?' 

Não se aplica 

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de 

salário, foi certificado que não houve fixação em valor 

inferior ao definido em lei ou ato normativo? 61 

Não se aplica 

Foi 	observada 	a 	vedação 	de 	definir 	forma 	de 

pagamento 	mediante 	exclusivo 	reembolso 	dos 
salários pagos?' 

Não se aplica 

Foi observada a vedação de exigência que constitua 
intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do contratado?' 

Não se aplica 

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 

vedado 	ao 	contratado 	contratar 	cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato?' 

Não se aplica 

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 
empresa para a execução do objeto, está atestado 
nos autos que (i) não há perda de economia de escala,  
(ii) é possível e conveniente a execução simultânea e  
(iii) há controle individualizado para a execução de 

cada contratado?" 

Não se aplica 
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R4:4 

1  ON  AGU 69/2021: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequerio valor 
com fundamento no  art.  75, 1 ou 11, E § 32  da Lei ng 14.133, de 12  de abril de 2021, salvo 	houver 
celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramen4rídir",,  
ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da disp4sa de 
licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no  art.  74, da Lei nº 14.133, 
de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do  art.  75, da Lei n2  
14.133, de 2021. 
2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como 
os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em 
sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 
encerramento." 
3 Decreto nº 8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 
4  Art.  72, caput, da Lei 14133/21 
5  Art.  72, §12, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 
6 0 DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme  art.  
12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste 
caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no  art.  79  do 
Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no piano anual, o que implica na não 
elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de 
contratação direta, conforme  art.  12, VII e §12, da Lei 14133/21 e  art.  79  do Decreto 10947/22, já citados. 
7. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações 
Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n. 
00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da obrigatoriedade de 
registro dispostas no seu  art.  72, informações classificadas como sigilosas, as contratações feitas por 
suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do  art.  95, §22, todos da Lei nº 
14133/21. 
8  Art.  18 da Lei 14133/21 
9  Art.  18, §19, da Lei 14133/21 
10  Art.  18, §§12  e 29, da Lei 14133/21. 
Obs.: os incisos obrigatórios são: 
"1 descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

[...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 

[...] 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

[...] 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

[...] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina." 
11  Art.  18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de 
alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto esta é cláusula 
contratual de pactuação de riscos com o contratado. 
12  Art.  18, §22, da Lei 14133/21 
13  Art.  59  e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 
Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, que contém 
orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
14  Art.  18, II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022. 
15  Art.  42  da IN ME nº 81/2022. 



16  Art.  19, IV e § 29, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas; a 
da IN ME nº 81/2022. 
17  Art.  7º da IN ME n9  81/2022. 
18  Art.  99  da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, é 
recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
19  art.  18, inciso IX, da Lei ng 14.133, de 2021. 
20 0 artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública.., somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações". Já o  art.  70,  III  estabelece que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas nos casos 
especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta 
que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no  art.  70,  III,  deve ser excepcional e 
justificada. 
21  Art.  10 da IN ME n9  81/2022. 
22  Art.  19, IV e § 29, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 
23  Art.  18, V, da Lei 14133/21. 
24  Art.  24, par.  ún.,  da Lei 14133/21. 
25  Art.  19, IV e §22, e  art.  25, §12, da Lei nº 14.133/21. 
26  Art.  25, §72, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o item da 
Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória. 
27  Art.  99, I, "a", e  art.  16 da Lei nº 14.133/21. 
28  Art.  92, I, "a", e  art.  15 da Lei nº 14.133/21. 
29  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  92  da IN Seges 65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 5/2017; 
30  Art.  23 da Lei 14133/21. 
31  Art.  69, §52, da IN Seges nº 65/21. 
32  Art.  62, §62, da IN Seges nº 65/21. 
33  Art.  39  da IN Seges 65/21. 
34  Art.  59  e §19  da IN Seges nº 65/21. 
35  Art.  52, II, da IN Seges 65/21. 
36  Art.  59, IV, e  art.  6, §52, da IN Seges 65/21. 
37  Art.  59, IV, da IN Seges 65/21. 
38  Art.  52  e §22, inc. I, da IN Seges 65/21. 
39  Art.  59  e §29, inc. II, da IN Seges 65/21. 
40  Art.  52  e §29, inc.  III,  da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  49  da IN Seges 65/21, referido no item:  "Art.  49  Na 
pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, 
incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o 
caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto." 
41  Art.  52  e §22, inc. IV, da IN Seges 65/21. 
42  Art.  18, XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 
43 Prevê o  art.  39  do referido Decreto:  "Art.  39  A celebração de novos contratos administrativos e a 
prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em 
ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. § 19  
Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes 
autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 29: I - titulares de cargos de natureza especial; ll - 
dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e Ill - dirigentes 
máximos das entidades vinculadas. § 29  Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a 
subdelegação nos termos do disposto no § 39. § 39  Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou 
subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, 
vedada a subdelegação." 
44  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras da 
administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais 

92, §32, 
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ahiA, 
preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos 1 e II do  art.  16 da Lei Complementar 1 i, de 
2000". 
45  Art.  20 da Lei 14133/21. Decreto nº 10818/21. 
46  Art.  40, I, da Lei 14133/21 
47  Art.  40, II, da Lei 14133/21 
48  Art.  40,  III,  da Lei 14133/21 
49  Art.  40, V, "a", da Lei 14133/21 
50  Art.  40, V, "b", da Lei 14133/21 
51  Art.  40, V, "c", da Lei 14133/21 
52  Art.  19, §22, e  art.  40, §12, da Lei 14133/21 
53  Art.  41, I, da Lei 14133/21 
54  Art.  41,111, da Lei 14133/21 
55  Art.  44 da Lei 14133/21 
56  Art.  47, I, da Lei 14133/21 
57  Art.  47, II, da Lei 14133/21 
58  Art.  19, §22, e  art.  40, §12, da Lei 14133/21 
59  Art.  48 da Lei 14133/21 
60  Art.  47, §22„ da Lei 14133/21 
61  Art.  48, II, da Lei 14133/21 
62  Art.  48,  III,  da Lei 14133/21 
63  Art.  48, VI, da Lei 14133/21 
64  Art.  48, parágrafo único, da Lei 14133/21 
65  Art.  49 da Lei 14133/21 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Área 
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583.003672/2024-21, autuado em, 08 de Abril de 2024. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de material de consumo Odontológico , 
para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR) e Órgãos participantes, de 
acordo com a Portaria no 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas  

À vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2023, de 30 de novembro de 2023 do Hospital Militar de 
Área de Recife e com fulcro no  art.  3° da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determino à 
Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Jurídica da Uni-
ão em Pernambuco — CJU/PE. 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 08 de Abril de 2024. 

ANCiRÉA GUIMARÃ 

Ordenadorá\clidespesas do Hospita 	ar de ÁreaCié 	ife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Ofício n.° 21/2024 - SALC/HMAR 	 Recife, 08 de Abril de 2024. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 —Recife/PE 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.003672/2024-21. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, de acordo com o  
art.  53 da Lei n° 14.133/21, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 23 / 04 / 2024. 
Solicito a possibilidade de atendimento da data 
limite para devolução da CJU/PE, a fim de não 
prejudicar a contratação.  

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail:  licitação.hmar@gmail.com  Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.003672/2024-21 N° de volumes: 

Valor: R$ 1.486.243,28 Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 

Prazo: 23/ Abril / 2024. Sigla do Órgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM 	( 	) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? SIM Relacionar os itens modificados: 
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PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
Assunto /Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024 - Registro de Preços para aquisição de 
Material de consumo Odontológico , para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife 
(HMAR) e Órgãos participantes. 
JUSTIFICATIVA: A solicitação do Parecer jurídico, referente a PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024 
- para aquisição de 	Aquisição de Material de consumo Odontológico , para atender as necessidades do 
Hospital Militar de Área de Recife (HMAR) e Órgãos participantes. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas à aquisição onerosa de bens 
mediante 	fornecimento 	único 	ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário à execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante. 

X 

_ 

OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 	e 
serviços 	de 	engenharia, 	comuns 	ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia, 	Arquitetura 	e Agronomia 
(CONFEA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/ 
BR), incluindo os serviços vinculados de 
fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços com a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
Representação em Inquéritos Civis do Ministério referentes a Conciliações e que versem sobre 

Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 
, ---‘) ( „__—__ 	,....- 

DRÉA GUIMARAE&GU 

Ordenadora de despesas do Hospital Militar de Are Recife 
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